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Venfia nos visitar; para nós será um prazer rece6ê-ios. 

LEI N° 002 DE 30 DE MAIO DE 2005 

" DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A NÍVEL MUNICIPAL O LAR 

VrENTIV^ - PADRE FRANÇA " 

PAULO ROBERTO DO PRADO, Excelentíssimo Prefeito 

Municipal de São José do Barreiro, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

II 14,1% 
rsrunfarir-In 	innicr, 	 d' I 	Orgânica dr, Município,F A7  a , 	 !VV. ,/ 	 ,.../ 	 ',dl 	 1,1 	 ,' dl  

- SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga o seguinte: 

ARTIGO 10  - Fica declarado de utilidade pública a nível municipal, tendo em vista o 

trabalho desenvolvido junto à comunidade locai, o Lar Vicentino Padre França, de 

Can jneá,dr. Rarrairn .  

ARTIGO 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paulo Robert do Prado 

efeito Municipal 

Publicada no Paço Mu icip na dat s p 

Antonio Gonçalves 
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